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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. CELINA LEÃO)

Reconhece como atividade essencial a
prática de modalidades esportivas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica reconhecida como atividade essencial a prática de

modalidades esportivas, em especial as praticadas ao ar livre, obedecendo as

regulamentações sanitárias dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 1º A prática de modalidades esportivas é atividade essencial,

inclusive durante período legalmente reconhecido de pandemia, de emergência

e de calamidade pública.

§ 2º Durante período legalmente reconhecido de pandemia, de

emergência e de calamidade pública, a prática de modalidades esportivas pode

ser  vedada,  de  modo  temporário  e  excepcional,  mediante  ato  público  do

respectivo  chefe  do  Poder  Executivo  evidenciando  os  critérios  técnicos  e

científicos que embasaram a decisão.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei objetiva reconhecer como atividade

essencial a prática de modalidades esportivas, em especial as praticadas ao ar

livre,  com  a  condicionante  de  atender  as  regulamentações  sanitárias  dos

Estados, Distrito Federal e Municípios.

Adicionalmente, os parágrafos 1º e 2º do art. 1º reconhecem a

essencialidade  da  prática  desportiva,  inclusive  durante  período  legalmente

reconhecido  de  pandemia,  de  emergência  e  de  calamidade  pública. *C
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Excepcionalmente, por ato público e motivado do respectivo chefe do Poder

Executivo, evidenciando os critérios técnicos e científicos que embasaram a

decisão, a prática poderá ser temporariamente vedada.

Esta Proposição foi inspirada na Lei Estadual do Rio de Janeiro

nº 9.344, de 18 de julho de 2021. Por sua vez, a referida Lei se origina do

Projeto de Lei Alerj nº 4.015, de 2021, de autoria do Deputado Estadual Luiz

Martins, a quem saudamos pela iniciativa.

Em boa  hora,  considerando  que  o  art.  217  da  Constituição

Federal preceitua que é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais

e não-formais como direito individual, entendemos que a prática desportiva é

notadamente  uma atividade essencial  que somente  pode ser  restringida  de

modo excepcional e temporário. 

Ressaltamos  que  a  autonomia  dos  entes  federativos  foi

contemplada,  à  medida  que  as  práticas  esportivas  obedecerão  aos

regulamentos sanitários municipais, estaduais e distritais.

Pelo exposto, pedimos às e aos nobres Pares o apoiamento a

esta meritória Proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada CELINA LEÃO

2021-9476
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
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CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9344, DE 18 DE JUNHO DE 2021 
 

 

Altera a Lei nº 8.929, de 15 de julho de 2020, 

que autoriza o Poder Executivo a classificar 

como serviço essencial as atividades e os 

serviços relacionados ao comércio que 

especifica, respeitando as competências 

municipais e as autoridades sanitárias, durante 

o período de reconhecimento de emergência na 

saúde pública decretado pelo Estado do Rio de 

Janeiro em decorrência da pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19). 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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O Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Acrescenta-se um parágrafo 4º ao artigo 1º da Lei 8.929, de 15 de julho de 

2020, com a seguinte redação: 

 

"§ 4º A prática de artes marciais, bem como de demais modalidades 

esportivas, em especial as praticadas ao ar livre, ficam reconhecidas como 

essenciais para a população, podendo ser realizadas em espaços específicos 

para a prática da modalidade, obedecendo todas as medidas de proteção 

individual, e, preferencialmente, sem a presença de público." 

 

Art. 2º Modifique-se o Art. 3º, inciso I da Lei nº 8.929, de 15 de julho de 2020, 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º (.....) 

 

I - o estabelecimento será obrigado a fornecer todos os materiais 

protocolares de proteção individual aos funcionários bem como aos clientes 

que não estejam usando no momento;" 

 

Art. 3º Os locais de prática de artes marciais deverão obedecer às medidas 

restritivas determinadas pelos órgãos competentes dos Municípios e do Estado, com base nos 

protocolos de preservação da vida humana, não obstante o caráter essencial da atividade. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2021 

 

CLÁUDIO CASTRO 

Governador 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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